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 I – RELATÓRIO
 
O excelentíssimo Vereador ingressa em plenário com o projeto de lei acima epigrafado para
devida análise por esta Comissão.
 
O presente projeto de lei tem por objetivo alterar a denominação da atual Rua 12, no Bairro
Boa Esperança para Rua Therezinha Martins da Rocha.
 
Não foram juntados ao projeto alguns documentos exigidos pela Lei nº 2554, de 02 de junho
de 1988 conforme enumerados abaixo:
 
Croqui da respectiva localização;
 
Abaixo-assinado.
 

 
 

Diante do exposto, por não suprir os requisitos da Lei Municipal Nº 2554, de 02 de junho de
1988 que disciplina a modificação do no nome de Rua no município de Cuiabá.
 
Oportunizamos ao Autor a possibilidade de apresentar os documentos solicitados em
conformidade com a norma de regência.
 
 Caso este saneamento não seja realizado, recomendamos rejeição.
 
Manifestação do Relator: Pelo Saneamento
 
 
 
Cuiabá-MT, 7 de julho de 2023
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